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REQUERIMENTO N.º  80/2022 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja consignado em ata VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO ao Senhor CLAYTON BORGES DE CARVALHO (ART’S 
CLAYTON) pelos relevantes serviços prestados à comunidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de junho de 2022. 
 
 
MISSIONÁRIA EDINALVA AZEVEDO 
Vereadora 
 
 
JUSTIFICATIVA 

  

Sabemos que esta Casa Legislativa, constituída por legítimos representantes do povo 
votuporanguense, deve expressar congratulações às personalidades que representam nosso 
Município em suas atividades. 

  Dentro desse contexto, devemos ressaltar o munícipe CLAYTON BORGES DE 
CARVALHO que tem como bagagem sua experiência como pintor de artes em muros. 

Considerando que CLAYTON nasceu em Votuporanga, porém, por muitos anos residiu em 
Frutal, depois Rio Preto, e nos dias atuais, voltou para sua cidade natal, onde desenvolve seu 
trabalho com maestria. 

Considerando que desde criança CLAYTON já tinha amor pela arte, ficava desenhando os 
personagens que passavam na TV, era muitas folhas e cadernos cheio de desenhos. Foi vendo o seu 
tio e seu pai na profissão de pintores de letreiros (propagandas), que viu que sua arte poderia sair 
das folhas de caderno e ficar estampadas nos muros da cidade. 

Com muita dedicação e sempre acreditando no seu potencial, a arte virou sua profissão, e 
por mais que o trabalho não tenha o devido valor, principalmente, por questões culturais, sempre 
acreditou e Deus honrou todo o seu esforço. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de congratular esse 
personagem de nossa cidade, que leva arte para as ruas, fazendo dos muros suas telas de um museu 
aberto para todos. 

Nesse contexto, nada mais justo que essa Casa de Leis consigne em ata VOTO DE 
CONGRATULAÇÃO ao Senhor CLAYTON BORGES DE CARVALHO (ART’S 
CLAYTON) pelos relevantes serviços prestados à comunidade votuporanguense. 
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